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REQUERIMENTO 015/2013
Excelentíssimo Senhor Prefeito,
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do Vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR os seguintes documentos e informações referentes ao convênio com a APMF Vinícius de Moraes:

1. Termo de Convênio;
Pede-se que o presente pedido seja atendido dentro do prazo estipulado pela Emenda a Lei Orgânica 01/2013. Tal exigência se deve a função fiscalizadora que essa Casa de lei exerce no Município..

Tijucas do Sul, 11 de março de 2013.

Antônio Cláudio Martins
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